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Nüve~nbrOquem neste ponto commetter omisião. Palacio das Necessidades, em 12
2,. de Novembro de 1834. = Bispo Conde, Fr. Francisco.

Secretaria da Prefeitura, em 27 de Novembro de 1834. = No Impe
dimento do Secretario Geral, Olimpio Joaquim de Oliveira.

P ORT ARfA.

Sendo presente a Sua JHagestade, a Consulta ql1.e o Tribunal do
Thesouro Pu blico levou á Sua R cal Presença, .lcerca da representação
do Corregedor interino da Comarca do Crato, eI~I que pediu promptas
e decisivas p rovidencias, que dis solvessem as duvidas alli suscitadas na
cobrança do s Dizim as vencidos até á data da publicação do Decreto de
trinta de J ulho de mil oitocentos trinta e dons, fixando-se assim a exe
cução pratica do mesmo Decreto : Houve Sua Magestade por bem, por
Sua Immediala Resolução de nove do corrente mez , Conformando-se
com o parecer interposto na mencionada Consulta estabelecer: 1." Que
tendo o Decreto de dezenove de Agosto de mil oitocentos trinta e tres,
no Artigo segundo, determinado que as Leis fossem publicadas na Ca
pital no Periodico Official do Governo, fican do por esta publicação no
dito Periodico, substituída a publicação na ChanceJiaria Mór do Reino,
e continuando cm tudo o mais a Je.e;islaç:l0 existente a tal respeito, é
claro que o Decreto de trinta de Julho de mil oitoc.entos trinta e dous ,
que extinguia os Dizimas, não teve efleito e vigor na Côrte senão oi
to dias depois de vinte e seis de Outubro de mil oitocentos trinta e
tres, dia em que se publicou na Gazeta Official do Governo, e tres me
zes depois nos lugares das Provincias que então reconheciam o Gover
no rle Sua Magestade: 2 ." Que, qu anto aos habitantes dos lugares do
Reino, que em vinte e seis de J aneiro de mil oitocentos trinta e qua"
Iro (isto é tres mezes depois da publicação legal) ainda faziam guerra
ao Governo leg-itimo , sendo claro e manifesto que nunca fôra a mente
rlo Legislador conceder tão exorbitante mercê a inimigos tão encarniça
dos, e que ainda naquella época não faziam parte da grande familia Por
tugueza. só l hes podr-m aproveita r os indultos concedidos pelo dito De
creto de trinta de Julho de mil oitocentos trinta e dous, desde o dia em
que em cada YiJIa E{' ti ver fe ito o Auto de ac clamn ção dos Direitos de
Sua Magestade, c e m que I', 'r consegui nte principiaram a fazer parte
da farnilia Portugueza , se ndo en t ão flue e m cada uma das Villas e sens
termos se deve con siderar que principiaram a ter execução as disposições
do citado Decreto, modificad a ne st a parte a Resolução de vinte e no
ve de J aneiro do corrente anno , tomada cm Consulta do referido Tri
hunal <le vinte c cinc o do dito rncz schre o requerimel}to dos Contrata
<lares dos sete Almoxarifados do Il iba Téj o.

E para quc assim haja rl e consta r, opossam ter a dev ida exe cução
as citadas dctorminac õcs se mandou fazer publico po," es ta forma. Tho
souro Publico, vinte e se te de I\:ovembro de mil oitocentos trmta e qua
tr o. = 11fanoel l qn acio de Sm1l1'GYo " P ina. = Jose' Joaquim Gomes de
Castro. .

DE CR ETO.

, CJ)e7.~nhru 'umprindo fixar a execução pnitiGa da Lei de vinte de Outubro
. de mil oitocentos trinta c quatro, para se levarem a efleito as providen

cias, qne ella estabel ece a favor dOR Acade rnicos da Universidade de

judite.nozes
Highlight



( :17 ) 1834,

Coimbra . e Academias de Lisboa, e da Cidade do POi'tO: Hei por bem Dezembro

Ordenar ~ seguinte : Il.

Artigo 1." Feita por parte dos Academicos a habilitação exigida
pelo Artigo 5.' da refe rida Lei, e havendo elles sido inscriptos na lista
dos agTaciados, com declaração do dia da Sua matricula no presente an 
uo lectivo, se transmittir.i um extracto d'esta lisnt ao Thesouro Publico.
para se fazer o conveniente assentamento. '
- Art. 2." Verificado no Thesouro Publico o assentamento, se envia
rão relaç ões delle pelo Ministerio do Reino ás Authoridades ; que hou
verem de processar as folhas da Prestação, que a Lei concede aos agra
ciados,

Art. 3,' As Authoridadcs , que devem processar as folhas serão;
quanto !Í Universidade, o Vi ce-Reitor ; e quanto ,[s Academias de Lis
boa, e da Cidade do Porto, os Directores de cada uma dellas, ou quem
suas vezes fizer: e a ellas mesmas deverão os agraciados apresentar as
Certidões de frequencia, e exame, de que trata o artigo 7,' da Lei

Art. 4." Estas Authoridades enviarão ao JH inis terio do Reino em
cada trimestre com a necessária anticipação uma conta, e relação exa
cta dos .agTaciados, declarando a frequencia , e aproveitameuto de cada
um delles , ou sua negligencia, e perda rl'anno no fim do curso lectivo
por falta de frequencia, e applicacão; pam que o Governo á vista de taes in
formações, possa continuar-lhes', ou suspender-lhes a prestação, ou prí
va-los do beneficio della _ nos termos dos Artig-os 7," e 8 " da Lei.

§, unico. Tambem darão conta dos agraciados, que no fim do anno
lectivo houverem acabado o curso de seus E studos; e bem assim d'aquel
les , que no principio do anno seguinte se tiverem matriculado nas suas
res pectivas Aulas, afim de se mandar processar as folhas com attenção
;is circu mstancias occorrentes, do que se da rá conhecimento ao Thesou
ro P ublico joara fiscali sncão dos documen t os da sua desneza.

, "dArt. 5 .° Os agraciados, virificada a sua frequencia, serão mettí os .
em folha á vista de seus titulos , e das relações do SeU assentamento;
contando-se, aos que se matricularem antes do fim de Outubro, meia
mezada desse rnez : aos qne se houverem matriculado até 15 de Nov?m
bro, a mezada por inteiro deste mez : aos qne concorressem á matrrcu
la nos ultimas quinze dias do mesmo mez , meia mezada delle , e assim
por diante até ao fim de Dezem bro , em qne finda o praso marcado na
L ei.

S~ · unico As pri me iras folhas comprehendem as meias mezadas, qne
houver de Outubro, e as mezadas de Novem b ro: as segundas folhas, as
meras mez adas de Novembro. e as mezadas de Dezembro: asterceiras,'
as meias mezadas ele D ezemb;-o, e as mezadas de Janeiro, e assim por
dianto.

Art. 6,' Estas folhas assim processadas pelas mencionadas Authori
dades , e as que de futu ro se houver de processar nos termos do Artigo
4. o deste Regulamento, serão remettidas pelo Ministerio do Reino ao
Thesour,? Publico, para se expedirem as necessárias ordens de pagame~
to em LIsboa, e Porto aos Recebedores Gemes das Provincias respecu..
vas , e em Coimbra ao Delegado da Comarca.

Art, 7.' Logo que baixarem as ordens ás Recebedorias competen ..
t es , as mesmas Authoridades, que processam as folhas, farão receber,
oe distribuir a sua importancia 'pelos interessados, e haverá tal exactidão
em, todas ~st~s ddigencias, que os agraciados venhão ~ receber a~e
.z:~,a no prmc1IHo de cada mez. O Mmistro e Secretario d Est ado dos N e-



2.' SEM{~STRE ( 38 )

Dezembro g'ocios do Reino o tenha assim entendido e faca executar. Palacio das~-=-

8. cessidades em oito de Dezembro de mil oitoce'ntos tr inta e quatro. = RAI
NHA. = Bispo Conde Fr, Francisco.

l' O R T ARIA.

DECRETO,

10.

11.

Sendo presente à Sua ::'IIagestade a Consulta , que o Tribunal do
T hesouro Publico levou á Sua Real Presença áçerca do Requerimento,
em que José Antonio de Lima pe dia se lhe mandasse tomar terino de
denuncia dos Bens de que se comp õe um prazo, que a Irmandade das
Almas do Logar de Ponteve! p')55Ue nas Cercanias do Logar do Arnei
1'0, termo d,Aldegallega da }I'?rceana : Houve a.MesmaAugusta Senh~
ra por bem, por Sua imII:~Ci:. :;; Resolução de CInCO de Novembro ulti
mo ; conformando-se C0:D : E'",,-ecer interposto na mencionada Consulta,
e em que foi ouvido o P:-:-c=:-ador da Fazenda Nacional , Declarar: 1.'
que as denuncias de>':.a =~:2"ez a , nos ca~os em .qu.e ainda ?on~inuem a
ter loaar , dev em se, ? o c .~ perante o JUIZ de Direito do distric to , em
que es tá 'siaw::c' o P:-~~ ' -, c-i==ciado , observando-se em tudo as dispo
sicões rio Al.~-i é.~ i :.~ J~: .:.~ c~ 3 Q . com as modificações do Decre
to de i i' CE~L-SC c~ : ::U_ :=~ : ~s:l2'C'u novamente pôr em execução;
:!-: cre ~ ,;. C<-::,o---. _ :<:. .. -=,-~ :'~==:2c::.é.·) corn prehender differentes
Pr&::Jo-'5 ";~c;;,f1J5 -e:.. iiTe-~ 2..=-''':0> _ c~ -.-E:á a denuncia ser dada pe
rante o Jnit': de D ireito de> districto do Predio principal da dita Capel
la, ou Vinculo 'ficando nullas, e sem effeito as denuncias dadas em ou
tro qualquer districto:E ,para que haja conhecimento da menciouada Re
solução se faz publioa, por esta fórma. . ThesouroPublico, 10 ' de Dezem
bro de 1834. = Manoel Ignacio de Sampayo e Pina. = João Ferreira da
Costa e Sampayo.

Determinando o Artigo 17.' do Decreto N.' 24, de dezeseis de
Maio de mil oitocentos trinta e dous, que os Juizes de Paz não pode
rão , em quanto servirem , ser onerados com algum outro Encargo PIl
blico; e representando-Me o Bacharel José Joaquim Teixeira da Costa
achar-se neste caso, e por isso, e pelas molestias que padece; não po
der continuar a exercer o Logar de Provedor do Concelho de Filgeiras,
Comarca d' Amarante: Hei por bem Conceder-lhe a demissão que pede
do sobredito Legar. O Ministro e Secretario d'Estado dos N ego cios do
Reino assim o tenha entendido, e faça executar.Palacio das Necessida
des, em onze de Dezembro de mil oitocentos trinta e quatro. = RAI
NHA.= Bispo Conde; Fr. Francisco,

DECRETO.

r or justos mot{fos que M~ 'foram presentes : Hei por bem Orde
nar que os Bens, e rendimentos da Sereníssima Casa de Bragança sejam
d'ora em diante administrados, e arrecadados no Thesouro Publico, bem
como se praticou no Reinado de Meu Augusto Avó, que Deos Tem em
Gloria. O Ministro e Secretario d'Estado dos N egocios do Reino as
SIIJ:.! o tenha entendido, e faça executar. Palacio das Necessidades, em
q~mze de Dezembro de mil oitocentos trinta e quatro. = RAINHA. =
BISpo Conde, Fr. Francisco.
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